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PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais).
F U N D A M E N TO : Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2023.
PROCESSO Nº SEI-310003/000148/2023.

Id: 2460710

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do processo administrativo SEI nº E-
03/030/688/2020, tendo em vista o disposto no artigo 70 § 1 º do De-
creto-Lei 220, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo pre-
sente Edital a servidora KESIA ADRIANY DO NASCIMENTO FEITO-
SA, Professor Docente I - 18 Horas, Identidade Funcional 43321119,
Matrícula nº 945234-3, Nível D, Referência 06, Vínculo 1, para com-
parecer à Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade, na Ave-
nida Erasmo Braga, nº 118, Sala 1302, Centro, Rio de Janeiro, RJ,
Tel.: 23331895, no horário das 10:00 às 15:00 horas, no prazo de 10
(dez) dias, a partir da última publicação, quando terá vista dos autos
na Sede da Comissão, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2
(duas) vias, sob pena de REVELIA, por ter sido indiciada por trans-
gressão ao art. 52, inciso V, parágrafo 1º do Decreto-Lei n º 220/75,
alterado pela Lei Complementar n º 85/96, por ter se ausentado do
serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período de
03/02/2020 à 12/02/2020, tudo conforme consta dos autos.

Id: 2459920

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do Processo nº SEI-
030029/006685/2020, tendo em vista o disposto no artigo 70 § 1 º do
Decreto-Lei nº 220, alterado pela Lei nº 1497/89 de 21/08/89, C I TA
pelo presente Edital a servidora MARCIA ESTEVES CAPELLO, Pro-
fessor Docente I - 18 Horas, Identidade Funcional 43692451, Matrí-
cula nº 955420-5, Nível C, Referência 04, Vínculo 1, para comparecer
à Sede da referida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Eras-
mo Braga, nº 118, Sala 1302, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.:
23331895, no horário das 10:00 às 15:00 horas, no prazo de 10 (dez)
dias, a partir da última publicação, quando terá vista dos autos na Se-
de da Comissão, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA, em 2 (duas)
vias, sob pena de REVELIA, por ter sido indiciado por transgressão
ao art. 52, inciso V, parágrafo 1º do Decreto-Lei n º 220/75, alterado
pela Lei Complementar n º 85/96, por ter se ausentado do serviço,
sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período de 31/01/2020
à 09/02/2020, tudo conforme consta dos autos.

Id: 2459899

CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo -
SEI-E-03/001/100478/2018, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n.º 220, de 18 de julho de 1975, FA Z SABER a servidora
MARINA MOREIRA VICENTE GOMES, Assistente Executivo, ID Fun-
cional n.º 5.027.428-7, Matrícula n.º 3.060.231-2, Vínculo 1, que de-
verá comparecer à sede da referida Comissão, situada nesta Cidade
à Avenida Erasmo Braga, 118, 13.º andar, sala 1302, Centro/RJ, Tel.
2333-1890, no horário de 10h às 16h, a fim de prestar depoimento no
Processo Administrativo Disciplinar a que responde, por Abandono de
Cargo, instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas (período
entre 25/07/2018 à 03/08/2018) de acordo com o disposto no art. 52,
inciso V, § 1.º do Decreto-Lei n.º 220/75, dentro do prazo de 20 (vin-
te) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2460813

CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo -
nº SEI-080001/002366/2021, tendo em vista o disposto no artigo 75
do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975, FA Z SABER a ser-
vidora MYRIAN GOMES NOGUEIRA, Médica, ID Funcional n.º
3.231.983-5, Matrícula nº 850.125-6, Vínculo 1, que deverá compare-
cer à sede da referida Comissão, situada nesta Cidade à Avenida
Erasmo Braga, 118, 13.º andar, sala 1302, Centro/RJ, Tel. 2333-1890,
no horário de 10h às 16h, a fim de prestar depoimento no Processo
Administrativo Disciplinar a que responde, por Abandono de Cargo,
instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas (período entre
02/12/2020 à 11/12/2020) de acordo com o disposto no art. 52, inciso
V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, dentro do prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2460770

CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo nº SEI-
080001/015881/2020, tendo em vista o disposto no artigo 75 do De-
creto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975, FA Z SABER a servidora
CAMILA ARAÚJO DE OLIVEIRA BASTOS, Enfermeira, ID Funcional
nº 4.250.183-0, Matrícula n.º 923.831-2, Vínculo 1, que deverá com-
parecer à sede da referida Comissão, situada nesta Cidade à Avenida
Erasmo Braga, 118, 13º andar, sala 1302, Centro/RJ, Tel. 2333-1890,
no horário de 10h às 16h, a fim de prestar depoimento no Processo
Administrativo Disciplinar a que responde, por Abandono de Cargo,
instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas (período entre
01/06/2020 à 10/06/2020) de acordo com o disposto no art. 52, inciso
V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, dentro do prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2460859

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO: CONTRATO N° 007/2023.
A S S I N AT U R A : em 10 de fevereiro de 2023.
VA L O R : R$ 183.074,00 (cento e oitenta e três mil e setenta e quatro
reais).

PA R T E S : DER-RJ e a empresa STUDIO BRAS ARTES GRAFICAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.350681/0001-86.
O B J E TO : “Contratação de empresa especializada no serviço de im-
pressão digital de placas informativas de obras, em lona, para implan-
tação nas Vias Estaduais, atualmente sob responsabilidade do Depar-
tamento de Estradas e Rodagem, através da proposta mais vantajosa,
via certame licitatório, com vistas atender de forma adequada a de-
manda e as necessidades da administração, no âmbito do estado do
rio de janeiro”, em decorrência da Ata de Registro de Preços DER nº
006/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº 015/2022.
PRAZO: 12 (doze) meses.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-330022/000895/2022.

Id: 2460798

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO

IDENTIFICAÇÃO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO ESPECIAL DA
FAIXA DE DOMÍNIO DAS RODOVIAS RJ-106.
A S S I N AT U R A : em 31 de janeiro de 2023.
PARTES: DER-RJ e AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE
OBRAS DE MARICÁ - SOMAR.
O B J E TO : Execução de Construção de Passarela, no Parque Nanci,
no Município de Maricá - RJ.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Complementar nº
8/1977; Decreto 25.689/1999 e Deliberação PRE/DER-RJ nº 12/1999.
PROCESSO Nº SEI-330027/000550/2022.

Id: 2460795

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO

*IDENTIFICAÇÃO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO ESPECIAL DA
FAIXA DE DOMÍNIO DAS RODOVIAS RJ-106.
A S S I N AT U R A : em 31 de janeiro de 2023.
PARTES: DER-RJ e CLARO S.A.
O B J E TO : Implantação de rede aérea de cabo de fibra óptica em pos-
tes existentes e implantação de 15 postes novos na RJ-106, município
de Saquarema e Araruama.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Complementar nº
8/1977; Decreto 25.689/1999 e Deliberação PRE/DER-RJ nº 12/1999.
PROCESSO Nº SEI-330027/004192/2022.
*Omitido no D.O de 23/02/2023.

Id: 2460796

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO

*IDENTIFICAÇÃO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO ESPECIAL DA
FAIXA DE DOMÍNIO DAS RODOVIAS RJ-104.
A S S I N AT U R A : em 02 de fevereiro de 2023.
PARTES: DER-RJ e CLARO S.A.
O B J E TO : Remanejamento de rede aérea de cabo de fibra óptica em
postes existentes na faixa da RJ-104 KM 13, viaduto de Alcântara -
Município de São Gonçalo.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Complementar nº
8/1977; Decreto 25.689/1999 e Deliberação PRE/DER-RJ nº 12/1999.
PROCESSO Nº SEI-330027/003640/2021.
*Omitido no D.O de 23/02/2023

Id: 2460797

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo (IV) de Prorrogação de Prazo ao
Contrato nº 029/2019 de 11/12/2019.
VA L O R : R$ 1.664.137,46 (um milhão seiscentos e sessenta e quatro
mil cento e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos)
A S S I N AT U R A : em 15 de fevereiro de 2023.
PA R T E S : DER-RJ e a empresa VISÃO EMPREENDIMENTOS LTDA.
O B J E TO : “Serviços contínuos de conservação rotineira para a malha
rodoviária estadual, sob circunscrição da 7ª ROC, abrangida pelo mu-
nicípio de Macaé, Conceição de Macabu, Carapebus, Quissamã, Rio
das Ostras e Casimiro de Abreu”, em decorrência da Licitação, na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2019.
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, a contar de
15/02/2023, transferindo-se o seu término para 09/02/2024.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-460003/000430/2023.

Id: 2460799

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURAS E CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES

AV I S O

A COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES da Fundação Departamento
de Estradas de Rodagem - DER/RJ, torna público a REALIZAÇÃO de
PESQUISA DE MERCADO destinada a aferir os preços estimados pa-
ra a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de controle de vetores e pragas urbanas conforme as condições,
quantidades e exigências estabelecidas, a serem executados nas de-
pendências do Edifício Sede do DER, localizado na Av. Presidente
Va r g a s , nº 1.100, Centro - Rio de Janeiro/RJ.
PRAZO DE PESQUISA: O prazo de pesquisa será de até 05 (cinco)
dias contados a partir da data da publicação do presente aviso.
CRITÉRIO: Menor preço global.
Forma de Apresentação: As propostas poderão ser enviadas através
do sistema SIGA, por e-mail, para endereço: dma.cota-
c a o @ d e r. r j . g o v. b r ou ainda por meio de envelope lacrado, aos cuida-
dos da Coordenadoria de Aquisições do DER, na Av. Presidente Var-
gas n° 1.100, 5° andar.
OBS: Todas as informações necessárias para a elaboração das pro-
postas estão disponíveis no processo nº SEI-330022/002014/2022.

Id: 2460653

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

E D I TA L

13º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS
AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS faz saber aos interessados
que, após a apreciação dos recursos interpostos, a Comissão Exami-
nadora do 13º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PRO-
GRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA, com base nos votos dos res-
pectivos Relatores, decidiu: Processo nº SEI-140001/033922/2022

I - Dar provimento total aos recursos, com a consequente APRO-
VAÇÃO na PROVA DISCURSIVA, do seguinte candidato, que pas-
sa a integrar a lista de aprovados contida no Edital publicado no
DOERJ-I, de 05.01.2023:
Inscrição nº 2022-RES-13/01556 - BRENDA LOURENÇO DE SOU-
ZA: Atribuídas notas 70 (SETENTA) em Direito Constitucional, 42
(QUARENTA E DOIS) em Direito Administrativo, 40 (QUARENTA) em
Direito Processual Civil, 56 (CINQUENTA E SEIS) em Direito Tribu-
tário. Em consequência, a média do candidato foi elevada para 52
(CINQUENTA E DOIS);

II - Dar provimento parcial aos recursos, com a consequente
APROVAÇÃO na PROVA DISCURSIVA, dos seguintes candidatos,

que passam a integrar a lista de aprovados contida no Edital pu-
blicado no DOERJ-I, de 05.01.2023:
Inscrição nº 2022-RES-13/00198 - AMANDA LIMA DE OLIVEIRA:
Atribuídas notas 53 (CINQUENTA E TRÊS) em Direito Constitucional,
52 (CINQUENTA E DOIS) em Direito Administrativo, 50 (CINQUENTA)
em Direito Tributário e mantida a nota de Direito Processual Civil. Em
consequência, a média do candidato foi elevada para 51 (CINQUEN-
TA E UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/00492 - RISMARON JUNIOR DOS SAN-
TOS SILVA: Atribuídas notas 63 (SESSENTA E TRÊS) em Direito Ad-
ministrativo, 54 (CINQUENTA E QUATRO) em Direito Processual Civil,
40 (QUARENTA) em Direito Tributário e mantida a nota de Direito
Constitucional. Em consequência, a média do candidato foi elevada
para 53 (CINQUENTA E TRÊS);
Inscrição nº 2022-RES-13/00493 - RAFAELA DA SILVA FERNAN-
DES: Atribuídas notas 55 (CINQUENTA E CINCO) em Direito Cons-
titucional, 40 (QUARENTA) em Direito Tributário e mantidas as demais
notas. Em consequência, a média do candidato foi elevada para 51
(CINQUENTA E UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/00553 - CAROLINA BARROSO PEREZ:
Atribuídas notas 48 (QUARENTA E OITO) em Direito Constitucional,
75 (SETENTA E CINCO) em Direito Tributário e mantidas as demais
notas. Em consequência, a média do candidato foi elevada para 53
(CINQUENTA E TRÊS);
Inscrição nº 2022-RES-13/00936 - ANA CAROLINA SOUZA DE OLI-
VEIRA CANTO: Atribuídas notas 40 (QUARENTA) em Direito Proces-
sual Civil, 33 (TRINTA E TRÊS) em Direito Tributário e mantidas as
demais notas. Em consequência, a média do candidato foi elevada
para 50 (CINQUENTA);
Inscrição nº 2022-RES-13/01036 - MATHEUS BERALDO MAGA-
LHAES PAIVA: Atribuída nota 55 (CINQUENTA E CINCO) em Direito
Constitucional e mantidas as demais notas. Em consequência, a mé-
dia do candidato foi elevada para 50 (CINQUENTA);
Inscrição nº 2022-RES-13/01102 - BERNARDO DA SILVA: Atribuídas
notas 41 (QUARENTA E UM) em Direito Administrativo, 65 (SESSEN-
TA E CINCO) em Direito Tributário e mantidas as demais notas. Em
consequência, a média do candidato foi elevada para 52 (CINQUEN-
TA E DOIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/01170 - VITOR LOURENÇO RODRIGUES:
Atribuídas notas 74 (SETENTA E QUATRO) em Direito Constitucional,
57 (CINQUENTA E SETE) em Direito Tributário e mantidas as demais
notas. Em consequência, a média do candidato foi elevada para 51
(CINQUENTA E UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/01235 - ANA STORNI: Atribuídas notas 35
(TRINTA E CINCO) em Direito Constitucional, 33 (TRINTA E TRÊS)
em Direito Tributário e mantidas as demais notas. Em consequência,
a média do candidato foi elevada para 50 (CINQUENTA);
Inscrição nº 2022-RES-13/01266 - CAIO GOMES DA SILVA: Atribuí-
das notas 41 (QUARENTA E UM) em Direito Administrativo, 23 (VIN-
TE E TRÊS) em Direito Tributário e mantidas as demais notas. Em
consequência, a média do candidato foi elevada para 50 (CINQUEN-
TA ) ;
Inscrição nº 2022-RES-13/01318 - EDUARDO VICTOR ARRUDA PE-
REIRA: Atribuídas notas 70 (SETENTA) em Direito Constitucional, 44
(QUARENTA E QUATRO) em Direito Administrativo e mantidas as de-
mais notas. Em consequência, a média do candidato foi elevada para
50 (CINQUENTA);
Inscrição nº 2022-RES-13/01344 - BEATRIZ ROCHA RODRIGUES:
Atribuídas notas 75 (SETENTA E CINCO) em Direito Constitucional,
50 (CINQUENTA) em Direito Administrativo, 40 (QUARENTA) em Di-
reito Processual Civil e mantida a nota de Direito Tributário. Em con-
sequência, a média do candidato foi elevada para 51 (CINQUENTA E
UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/01651 - VITOR ALCEU DE AZEREDO
OLIVEIRA FILHO: Atribuídas notas 10 (DEZ) em Direito Constitucio-
nal, 41 (QUARENTA E UM) em Direito Administrativo, 60 (SESSEN-
TA) em Direito Tributário e mantida a nota de Direito Processual Civil.
Em consequência, a média do candidato foi elevada para 50 (CIN-
Q U E N TA ) ;
Inscrição nº 2022-RES-13/02039 - JULLYANA COSTA PEREIRA
DOS ANJOS: Atribuídas notas 55 (CINQUENTA E CINCO) em Direito
Processual Civil, 77 (SETENTA E SETE) em Direito Tributário e man-
tidas as demais notas. Em consequência, a média do candidato foi
elevada para 51 (CINQUENTA E UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/02102 - LETÍCIA ALVES FRANCO KLE-
CHNIOWSKY: Atribuídas notas 43 (QUARENTA E TRÊS) em Direito
Administrativo, 80 (OITENTA) em Direito Tributário e mantidas as de-
mais notas. Em consequência, a média do candidato foi elevada para
51 (CINQUENTA E UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/02653 - GABRIEL ALVES MONTEIRO DE
SOUZA: Atribuídas notas 44 (QUARENTA E QUATRO) em Direito Ad-
ministrativo, 55 (CINQUENTA E CINCO) em Direito Processual Civil e
mantidas as demais notas. Em consequência, a média do candidato
foi elevada para 50 (CINQUENTA);

III - Dar provimento parcial aos seguintes recursos, mantida a
APROVAÇÃO dos seguintes candidatos:
Inscrição nº 2022-RES-13/01412 - RODRIGO CAVALCANTE CUNHA
S I LVA : Atribuída nota 53 (CINQUENTA E TRÊS) em Direito Adminis-
trativo e mantidas as demais notas. Em consequência, a média do
candidato foi elevada para 58 (CINQUENTA E OITO);
Inscrição nº 2022-RES-13/01958 - DIOGO PAIVA PESSANHA: Atri-
buída nota 56 (CINQUENTA E SEIS) em Direito Constitucional e man-
tidas as demais notas. Em consequência, a média do candidato foi
elevada para 52 (CINQUENTA E DOIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/02844 - GABRIEL CARNAÚBA ALVES
DOS SANTOS: Atribuída nota 45 (QUARENTA E CINCO) em Direito
Administrativo e mantidas as demais notas. Em consequência, a mé-
dia do candidato foi elevada para 51 (CINQUENTA E UM);

IV - Dar provimento parcial aos seguintes recursos, mantida a
REPROVAÇÃO dos seguintes candidatos:
Inscrição nº 2022-RES-13/00012: Atribuída nota 40 (QUARENTA) em
Direito Tributário e mantidas as demais notas. Em consequência, a
média do candidato foi elevada para 46 (QUARENTA E SEIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/00160: Atribuídas notas 30 (TRINTA) em
Direito Administrativo e mantidas as demais notas. Em consequência,
a média do candidato foi elevada para 41 (QUARENTA E UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/00189: Atribuídas notas 55 (CINQUENTA E
CINCO) em Direito Constitucional, 47 (QUARENTA E SETE) em Di-
reito Administrativo e mantidas as demais notas. Em consequência, a
média do candidato foi elevada para 44 (QUARENTA E QUATRO);
Inscrição nº 2022-RES-13/00263: Atribuídas notas 48 (QUARENTA E
OITO) em Direito Administrativo e mantidas as demais notas. Em con-
sequência, a média do candidato foi elevada para 39 (TRINTA E NO-
VE);
Inscrição nº 2022-RES-13/00383: Atribuídas notas 55 (CINQUENTA E
CINCO) em Direito Constitucional e mantidas as demais notas. Em
consequência, a média do candidato foi elevada para 47 (QUARENTA
E SETE);
Inscrição nº 2022-RES-13/00413: Atribuídas notas 43 (QUARENTA E
TRÊS) em Direito Administrativo e mantidas as demais notas. Em
consequência, a média do candidato foi elevada para 34 (TRINTA E
Q U AT R O ) ;
Inscrição nº 2022-RES-13/00604: Atribuída nota 40 (QUARENTA) em
Direito Constitucional e mantidas as demais notas. Em consequência,
a média do candidato foi elevada para 46 (QUARENTA E SEIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/00897: Atribuída nota 20 (VINTE) em Di-
reito Tributário e mantidas as demais notas. Em consequência, a mé-
dia do candidato foi elevada para 34 (TRINTA E QUATRO);
Inscrição nº 2022-RES-13/00982: Atribuída nota 70 (SETENTA) em
Direito Constitucional e mantidas as demais notas. Em consequência,
a média do candidato foi elevada para 46 (QUARENTA E SEIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/01041: Atribuída nota 40 (QUARENTA) em
Direito Tributário e mantidas as demais notas. Em consequência, a
média do candidato foi elevada para 41 (QUARENTA E UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/01061: Atribuída nota 25 (VINTE E CIN-
CO) em Direito Administrativo e mantidas as demais notas. Em con-
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sequência, a média do candidato foi elevada para 39 (TRINTA E NO-
VE);
Inscrição nº 2 0 2 2 - R E S - 1 3 / 0 11 3 6 : Atribuída nota 42 (QUARENTA E
DOIS) em Direito Constitucional e mantidas as demais notas. Em con-
sequência, a média do candidato foi elevada para 41 (QUARENTA E
UM);
Inscrição nº 2 0 2 2 - R E S - 1 3 / 0 11 6 1 : Atribuída nota 65 (SESSENTA E
CINCO) em Direito Tributário e mantidas as demais notas. Em con-
sequência, a média do candidato foi elevada para 45 (QUARENTA E
CINCO);
Inscrição nº 2022-RES-13/01255: Atribuída nota 65 (SESSENTA E
CINCO) em Direito Tributário e mantidas as demais notas. Em con-
sequência, a média do candidato foi elevada para 47 (QUARENTA E
SETE);
Inscrição nº 2022-RES-13/01342: Atribuídas notas 15 (QUINZE) em
Direito Constitucional, 44 (QUARENTA E QUATRO) em Direito Admi-
nistrativo e mantidas as demais notas. Em consequência, a média do
candidato foi elevada para 41 (QUARENTA E UM);
Inscrição nº 2022-RES-13/01428: Atribuída nota 65 (SESSENTA E
CINCO) em Direito Administrativo e mantidas as demais notas. Em
consequência, a média do candidato foi elevada para 42 (QUARENTA
E DOIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/01446: Atribuída nota 40 (QUARENTA) em
Direito Administrativo e mantidas as demais notas. Em consequência,
a média do candidato foi elevada para 46 (QUARENTA E SEIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/01561: Atribuídas notas 35 (TRINTA E
CINCO) em Direito Constitucional, 55 (CINQUENTA E CINCO) em Di-
reito Processual Civil, 40 (QUARENTA) em Direito Tributário e mantida
a nota de Direito Administrativo. Em consequência, a média do can-
didato foi elevada para 44 (QUARENTA E QUATRO);
Inscrição nº 2022-RES-13/01581: Atribuída nota 43 (QUARENTA E
TRÊS) em Direito Administrativo e mantidas as demais notas. Em

consequência, a média do candidato foi elevada para 45 (QUARENTA
E CINCO);
Inscrição nº 2022-RES-13/01615: Atribuída nota 05 (CINCO) em Di-
reito Constitucional e mantidas as demais notas. Em consequência, a
média do candidato foi elevada para 33 (TRINTA E TRÊS);
Inscrição nº 2022-RES-13/02179: Atribuída nota 57 (CINQUENTA E
SETE) em Direito Administrativo e mantidas as demais notas. Em
consequência, a média do candidato foi elevada para 46 (QUARENTA
E SEIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/02388: Atribuídas notas 45 (QUARENTA E
CINCO) em Direito Constitucional, 23 (VINTE E TRÊS) em Direito Ad-
ministrativo e mantidas as demais notas. Em consequência, a média
do candidato foi elevada para 38 (TRINTA E OITO);
Inscrição nº 2022-RES-13/02398: Atribuída nota 25 (VINTE E CIN-
CO) em Direito Constitucional e mantidas as demais notas. Em con-
sequência, a média do candidato foi elevada para 27 (VINTE E SE-
TE);
Inscrição nº 2022-RES-13/02448: Atribuída nota 55 (CINQUENTA E
CINCO) em Direito Tributário e mantidas as demais notas. Em con-
sequência, a média do candidato foi elevada para 46 (QUARENTA E
SEIS);
Inscrição nº 2022-RES-13/02539: Atribuída nota 70 (SETENTA) em
Direito Constitucional e mantidas as demais notas. Em consequência,
a média do candidato foi elevada para 45 (QUARENTA E CINCO);
Inscrição nº 2022-RES-13/02562: Atribuída nota 30 (TRINTA) em Di-
reito Administrativo e mantidas as demais notas. Em consequência, a
média do candidato foi mantida em 28 (VINTE E OITO);

V - NEGAR provimento aos recursos, mantida a APROVAÇÃO na
PROVA DISCURSIVA, dos seguintes candidatos:
Inscrição nº 2022-RES-13/01359 - RAFAEL MERHIGE MATTOS
SAAD;

Inscrição nº 2022-RES-13/01469 - GIOVANNA LICURSI RODRI-
GUES;
Inscrição nº 2022-RES-13/02421 - LIA TOSTES OLIVEIRA;
Inscrição nº 2022-RES-13/02784 - GUSTAVO DE REZENDE VOLPI;

VI - NEGAR provimento aos recursos, mantida a REPROVAÇÃO
na PROVA DISCURSIVA, dos candidatos inscritos sob os seguin-
tes números:
Inscrição nº 2022-RES-13/00022;
Inscrição nº 2022-RES-13/00025;
Inscrição nº 2022-RES-13/00094;
Inscrição nº 2022-RES-13/00171;
Inscrição nº 2022-RES-13/00284;
Inscrição nº 2022-RES-13/00354;
Inscrição nº 2022-RES-13/00361;
Inscrição nº 2022-RES-13/00380;
Inscrição nº 2022-RES-13/00554;
Inscrição nº 2022-RES-13/00645;
Inscrição nº 2022-RES-13/00755;
Inscrição nº 2022-RES-13/00771;
Inscrição nº 2022-RES-13/00807;
Inscrição nº 2022-RES-13/00961;
Inscrição nº 2022-RES-13/01078;
Inscrição nº 2022-RES-13/01281;
Inscrição nº 2022-RES-13/01401;
Inscrição nº 2022-RES-13/01735;
Inscrição nº 2022-RES-13/02097;
Inscrição nº 2022-RES-13/02122;
Inscrição nº 2022-RES-13/02143;
Inscrição nº 2022-RES-13/02275;
Inscrição nº 2022-RES-13/02969;
Inscrição nº 2022-RES-13/03029.
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